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' EST'AD·O · DO· ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE:CC)LATINA 
DJiretoria de Administração 

-------

Em 3 de janeiro de 1964 

Of .n~ 2/6ª' . 

Senhor :rJresidente: 

Passo [;,s 
..,. 

m.aos a_e V .Excia e :f:?ares, 

o Proj etó de I 1ei n~ 1393 - dessa augusta Câmara, o.o 
. ~ . - o Qual veto o Arcigo 5- (a~~i·~o ~ 0 ~oe1~o) - lJ o LI'~- --- . "Dor sua -

insconstituu-iona1idade e in'd:rerêsses ' , . conurarJ_os aos 

da ~.h.mic·.~palid2>de. 

Trnnos ajudado na medida do possí-

vel, sanaT as c1ificu1dad.es ciue aoomoter1i_ o Ems:pi te,l

e I'1Iaternidac1e Dr. Silvio Avic1os.3ntretento,to:mos -

q_ue nos reportar aos interôsses a.a 1Eunic:hpalié1adQ, 

nao contraindo comrro:missos ou encargos outros, q_1'!.c 

:por sua natureza :possam a vir, se.manha, trazer riiificul 

à.ades 1)ara a cornuna. 

Assim senc1o,:passamos às observaçoes 

de V.Excia e :?ares o }}rojeto e!'.l aJ~enso -com o arti-
-· 

go vetado, pa:;.:-a a devida a::!reciaçao. 

Benovam.os,ao ensejo~os nossos 1:i.ais-
~ 

elcvaé',os -nrotcstos de grana.o estima e consic1eraçao • 
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. - 1ório riy-6. 
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Exmo.Sr. 

Ade:cmr Faria 

DD.l~residente da Câmara TTunicii1al -Desta 
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ESTADO DO ESP,,JRITO. SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Of. nº 374/63 

SECRETARIA DA CÂMARA 

Colatina, 28 de dezembro de 1.963 

Senhor Prefeito: 

Tenho a satisfação de encaminhar a V~Excia. 

para os devidos fins de Sanção e ~romulgação a inclusa 

cópia da Lei nº 1~39~, aprovada pela Câmara Municipal 

em sua Última reunião. 

Exmo. Snr. 
Prefeito Mu-qicipal 
D:D. Prefeito Municipal 
NESTA. 
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pÍrito Santo, usando de atribuições.legais; 

:DE CHETA: 

Art. lº) - Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a impor
tância de Cr.$ 1.000.000,00 (Hum milhão de cruzeiros) pela
verba da Taxa de Assistência Social, o Hospital Silvio A
vidos de ~olatina, para remodelação daquele nosocômio, e 
ampliação de suas enfermarias • 

Art. 2º) - O auxilio de que trata esta LeL, fica condicionada a 6 

(seis) leitos que serão .postos à disposição da Prefeit)2; 
ra Municipal para servir exclusivamente áos seus servi
dores. 

Art. 3º) A manutenção dos doentes, exceto os serviços Médicos e de 
enfermagem ficarão por conta da Prefeitura Municipal, que 
adotará crédito extraordinário para êste fim. 

Artº 4º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas. as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBIDIQUE-SE. 

Câmara Municipal de Colatina, 

~ . I. 

PreSilint; 
Registrada e publicada n/Secretaria na data supra. 

Secretá ri o • . 
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